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PORTARIA Nº 020/2021.

 “NOMEIA SERVIDOR(A) PARA 
FUNÇÃO GRATIFICADA”

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MANGARATIBA, 
no uso de suas atribuições legais, 
conforme artigo 39, inciso XXIX, da 
Resolução nº 58/99.

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear o(a) Sr.(a)MAR-
CELLE MORAES LOPESpara Fun-
ção Gratificada de Assessor(a) do 
Departamento de Protocolo, símbolo 
(CAI - III), com efeito retroativo ao 
dia 01 de janeiro de 2021.

Art.2º. Registre-se. Publique-se e 
Cumpra-se.

Mangaratiba, 20 de janeiro de 2021.

RENATO JOSÉ PEREIRA
PRESIDENTE.

PORTARIA N º 021/2021.

“NOMEIA SERVIDOR(A) PARA 
FUNÇÃO GRATIFICADA”

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MANGARA-
TIBA, no uso de suas atribuições 
legais, conforme artigo 39, inciso 
XXIX, da Resolução nº 58/99.

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear o(a) Sr.(a)FLAVIO 
SANTIAGO GOMES para Função 
Gratificada de Assessor(a) do De-
partamento de Compras, símbolo 
(CAI - III), com efeito retroativo a 
01 de janeiro de 2021.

Art.2º. Registre-se. Publique-se e 
Cumpra-se.

Mangaratiba, 20 de janeiro de 2021.
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RENATO JOSÉ PEREIRA
PRESIDENTE.

PORTARIA N º 022/2021.

“NOMEIA SERVIDOR(A) PARA FUNÇÃO 
GRATIFICADA”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANGARATIBA, no uso de suas atribuições le-
gais, conforme artigo 39, inciso XXIX, da Resolu-
ção nº 58/99.

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear o(a) Sr.(a)HAMILTON PAULO 
BARRETO DOS SANTOS FILHO,para Função 
Gratificada de Assessor(a) do Departamento de 
Registro e Arquivo, símbolo (CAI - III), com efeito 
retroativo a 01 de janeiro de 2021.

Art.2º. Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

Mangaratiba, 20 de janeiro de 2021.

RENATO JOSÉ PEREIRA
PRESIDENTE.

PORTARIA N º 023/2021.
  
“NOMEIA SERVIDOR(A) PARA FUNÇÃO 
GRATIFICADA”
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANGARATIBA, no uso de suas atribuições le-
gais, conforme artigo 39, inciso XXIX, da Resolu-
ção nº 58/99.

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear o(a) Sr.(a)ALINE LIMA GUER-
RA,para Função Gratificada de Assessor(a) daMe-
sa Diretora, símbolo (CAI - III), com efeito retroa-
tivo a 01 de janeiro de 2021.

Art.2º. Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

Mangaratiba, 20 de janeiro de 2021.

RENATO JOSÉ PEREIRA
PRESIDENTE.

PORTARIA N º 024/2021.

“NOMEIA SERVIDOR(A) PARA FUNÇÃO 
GRATIFICADA”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANGARATIBA, no uso de suas atribuições le-
gais, conforme artigo 39, inciso XXIX, da Resolu-
ção nº 58/99.

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear o(a) Sr.(a)CRISTINA MÁRCIA 
VEZU,para Função Gratificada de Assessor(a) das 
Comissões, símbolo (CAI - III), com efeito retroa-
tivo a 01 de janeiro de 2021.

Art.2º. Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

Mangaratiba, 20 de janeiro de 2021.

RENATO JOSÉ PEREIRA
PRESIDENTE.

PORTARIA N º 025/2021.

“NOMEIA SERVIDOR(A) PARA FUNÇÃO 
GRATIFICADA”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANGARATIBA, no uso de suas atribuições le-
gais, conforme artigo 39, inciso XXIX, da Resolu-
ção nº 58/99.
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R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear o(a) Sr.(a)MÔNICA CRISTINA 
DIAS DE OLIVEIRA,para Função Gratificada de 
Assessor(a) das Comissões, símbolo (CAI - III), 
com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2021.

Art.2º. Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

Mangaratiba, 20 de janeiro de 2021.

RENATO JOSÉ PEREIRA
PRESIDENTE.

PORTARIA N º 026/2021.

“NOMEIA SERVIDOR(A) PARA FUNÇÃO 
GRATIFICADA”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANGARATIBA, no uso de suas atribuições le-
gais, conforme artigo 39, inciso XXIX, da Resolu-
ção nº 58/99.
R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear o(a) Sr.(a)RONALDO BARBOSA 
DE CASTRO,para Função Gratificada de Asses-
sor(a) do Setor de Zeladoria, símbolo (CAI - IV), 
com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2021.

Art.2º. Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

Mangaratiba, 20 de janeiro de 2021.

RENATO JOSÉ PEREIRA
PRESIDENTE.

PORTARIA Nº 027/2021.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A(O) SERVI-
DOR(A).”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANGARATIBA, no uso de suas atribuições le-
gais, conforme artigo 39, inciso XXIX, da Resolu-
ção nº 58/99.

R E S O L V E:

Art.1º. Conceder a(o) servidor(a), NATÁLIA TA-
VARES DE ANDRADE, 30diasde licença prêmio, 
em forma de pecúnia indenizatória, referente ao 
período aquisitivo de 01/03/2015 à 28/02/2020,de 
acordo com o Processo nº 149/2021.

Art.2º . Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

Mangaratiba, 22de janeirode 2021.

RENATO JOSÉ PEREIRA
PRESIDENTE.

PORTARIA N º 056/2021.

  
“NOMEIA SERVIDOR(A) PARA FUNÇÃO 
GRATIFICADA”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANGARATIBA, no uso de suas atribuições le-
gais, conforme artigo 39, inciso XXIX, da Resolu-
ção nº 58/99.

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear o(a) Sr.(a)ADRIANA FERREIRA 
SPINDOLA,para Função Gratificada de Asses-
sor(a) do Departamento de Material e Patrimônio, 
símbolo (CAI - III), com efeito retroativo a 01 de 
janeiro de 2021.

Art.2º. Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.
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Mangaratiba, 25 de janeiro de 2021.

RENATO JOSÉ PEREIRA
PRESIDENTE.

PORTARIA Nº 057/2021.

O Presidente da Câmara Municipal de Mangarati-
ba, no uso de suas atribuições legais e usando da 
competência que lhe confere o Regimento Interno 
– Resolução 58/99;
Considerando a necessidade de manter o contro-
le e a fiscalização sobre a execução dos contratos 
firmados pela Câmara Legislativa de Mangaratiba 
e tendo em vista os princípios da legalidade, mora-
lidade e eficiência, e;
Considerando o Art. 67 da Lei 8.666/93 – Norma 
que regulamenta Licitações e Contratos Públicos;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo menciona-
dos para exercer a função de Fiscal dos Contratos 
Administrativos que forem firmados pela Câmara 
Legislativa de Mangaratiba:

Carolina do Nascimento Porto Matrícula nº 1669
Claudio David de Oliveira Matrícula nº 1609
Daniel da Silva de Almeida Matrícula nº 3115

Art. 2º. Estabelecer que, para a consecução do ob-
jetivo proposto neste ato, os servidores ora desig-
nados, deverão:
I – avaliar previamente os editais de licitação;

II – auxiliar o gestor, acompanhando a execução do 
contratado;

III – acompanhar todas as etapas de execução;

IV – opinar sobre possíveis aditamentos contra-
tuais;

V – comunicar ao Gestor do Contrato ou ao seu 
Superior Imediato, por escrito, a ocorrência de cir-
cunstâncias que sujeitam a paralisação na execu-
ção, multa a contratada ou rescisão contratual;

VI –elaborar registros e comunicações sobre o an-
damento da execução contratual, bem como escla-
recimentos e providências necessárias ao compri-
mento do contrato

VII – determinar a restauração de quaisquer ser-
viços e/ou fornecimentos que não sejamexecutado 
em conformidade com o Termo de Referência/ Pro-
jeto Básico;

VIII – determinar a substituição de materiais e/ou 
equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
inadequados ou inaplicáveis a execução contratual;
Art. 3º. A Fiscalização deverá ocorrer, preferencial-
mente, de forma conjunta podendo, conforme as 
características do objeto contratual, ser procedida 
de forma individual.
Art. 4º - Os Fiscais do Contrato deverão instruir 
os Processos Administrativos com os Termos de 
Recebimento e demais documentações referentes a 
execução contratual;
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrá-
rio, em especial a Portaria nº 243 de 14 de outubro 
de 2020.

Art. 6º. Registra-se Publique-se e Cumpra-se.

Mangaratiba, 25 de janeiro de 2021.

RENATO JOSÉ PEREIRA
PRESIDENTE
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